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Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Gabinete do Procurador Geral

 
Ofício Nº 147/2024/PGM

 
Goiânia, 26 de junho de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
Vereador GCM Romário Policarpo
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia

 

 
Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 
Encaminho para análise do Poder Legisla vo, nos termos do inciso III do art. 115 e art. 44 da Lei Orgânica

do Município de Goiânia, o Projeto de Lei n. 429, de 06 de dezembro de 2023, que “Desafeta de sua des nação
primitiva Áreas Públicas Municipais - APMs e dá outras providências."

 
A desafetação e alienação das APMs são pautadas no interesse público, visando aperfeiçoar a gestão dos

recursos municipais e promover o desenvolvimento sustentável da cidade.
 
Atualmente, as áreas encontram-se sem uso específico e desocupadas, conforme atestado pelo órgão

municipal de planejamento urbano, o que implica em não estar cumprindo com as funções sociais de maneira
apropriada. Ao permi r a alienação dessas áreas, além de aumentar o volume da receita municipal com a
arrecadação, os adquirentes poderão atribuir-lhes uma função social relevante e promover uma u lização mais
eficiente.

 
Nesta perspec va, a alienação das áreas possibilitará a implementação de empreendimentos que

contribuam para o desenvolvimento urbano, gerando empregos, fomentando a economia local e ampliando a oferta
de serviços à população.

 
O presente projeto observa rigorosamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as

normas para licitações e contratos administra vos, garan ndo transparência e compe vidade no processo de
alienação das áreas, conforme demonstrado no Parecer Jurídico nº 3.174/2023, da Procuradoria-Geral do Município

 
Essa inicia va também demonstra o interesse e comprome mento da administração municipal em

diminuir a porcentagem de áreas públicas não edificadas, subu lizadas ou não u lizadas caracterizadas como vazios
urbanos.

 
Sendo assim, é de suma importância a autorização legisla va da Câmara Municipal de Goiânia para

viabilizar a desafetação e autorizar a alienação das referidas áreas públicas.
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Essas, Excelen ssimo Senhor Presidente, são as razões que jus ficam o encaminhamento deste projeto

de lei à consideração de Vossa Excelência e demais membros da Câmara Municipal de Goiânia.
 
Atenciosamente,

 
 

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

 

Documento assinado eletronicamente por Rogério Cruz, Prefeito de
Goiânia, em 26/06/2024, às 20:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
4498748 e o código CRC 63CD59B0.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.6.000015791-4 SEI Nº 4498748v1
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Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a CERTIFICA A.P.M. 03 - Área Pública Municipal - Apoio ao
, com área de 3.350,18m², sendo 46,00m pela Rua Miguel doIdoso

Carmo; 46,00m pela Rua GV-29; 72,83m pela A.P.M. 02 - Creche, e
72,83m pela A.P.M. 04 - Escola, situado no loteamento matriculado
nesta Serventia sob o n. , denominado   29.811 RESIDENCIAL

 tem como proprietário . CertidãoGRANVILLE, MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n. 6.015/1973 e item
80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento de Custas e
Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04

ISS: 4,17 Total: 123,49

Selo digital n. 00122405022688534420814
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (WL7B-833U-R6KD-7SSW)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.







Pedido n. 692.768, de 03/05/2024, emitido em 06/05/2024 às 11:39:37 Página 1 de 1  

 
Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a CERTIFICA A.P.M. 04 - Área Pública Municipal - Centro
 com área de 1.468,71m², sendo 30,00m de frente pelaComunitário,

Rua das Azaleias; 10,75m+20,27m de fundo com quem é de direito;
50,21m pelo lado direito com a A.P.M. 03 - Posto de Saúde, e 44,89
m pelo lado esquerdo com a A.P.M. 05 - Play Ground, situado no
loteamento matriculado nesta Serventia sob o n.   67.595,
 denominado  tem como proprietário JARDINS FLORENÇA, MUNICÍPIO DE

 Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n.GOIÂNIA.
6.015/1973 e item 80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento
de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04

ISS: 4,17 Total: 123,49

Selo digital n. 00122405022688534420705
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (W4G6-SZKB-37UQ-XE4P)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a   CERTIFICA A.P.M. 05 - Área Pública Municipal - Play
com área de 2.598,63m², sendo 59,32m pela Rua dasGround, 

Azaleias; 95,57m com quem é de direito; 44,89m pela A.P.M. 04 -
Centro Comunitário; e D=36,481m de linha curva, situado no
loteamento matriculado nesta Serventia sob o n. 67.595,
 denominado  tem como proprietário JARDINS FLORENÇA, MUNICÍPIO DE

 Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n.GOIÂNIA.
6.015/1973 e item 80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento
de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04

ISS: 4,17 Total: 123,49

Selo digital n. 00122405022688534420695
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (S5PJ-CH26-56WF-9C8X)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a CERTIFICA APM-10 - Área Pública Municipal n. 10 -
 com área de 1.736,60m², sendo 62,00m deAssociação de Moradores,

frente pela Rua 5A; 28,32m de fundo com quem é de direito; 44,95
m+5,95m pelo lado direito com a Área Pública Municipal - ZPA-I -
Zona de Proteção Ambiental-I; 37,58m pelo lado esquerdo com a APM-
9 - Área Pública Municipal - Saúde, situado no loteamento
matriculado nesta Serventia sob o n. , denominado 83.456

, tem como proprietário RESIDENCIAL CIDADE VERDE MUNICÍPIO DE
 Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n.GOIÂNIA.

6.015/1973 e item 80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento
de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o
seguinte protocolo em andamento:  de 22/04/2024 -909.303

.Escritura pública sem cláusula ou condições especiais

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04

ISS: 4,17 Total: 123,49

Selo digital n. 00122405022688534420684
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (XW2K-LVFS-THQP-XBCH)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
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art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a CERTIFICA APM-12/13 - Área Pública Municipal
 com área de 5.972,82Desenvolvimento da Criança e do Adolescente,

m², sendo 104,00m pela Rua 5; 76,74m+9,52m pela APM - ZPA-I; 32,25
m pela APM-11 Área Verde; 57,25m pela APM-14 Segurança Pública, e
35,34m pela Avenida Santa Maria, situado no loteamento
matriculado nesta Serventia sob o n. , denominado 83.456

, tem como proprietário RESIDENCIAL CIDADE VERDE MUNICÍPIO DE
 Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n.GOIÂNIA. 

6.015/1973 e item 80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento
de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o
seguinte protocolo em andamento:  de 22/04/2024 -909.303

.Escritura pública sem cláusula ou condições especiais
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Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04
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Selo digital n. 00122405022688534420807
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (3Q7Q-CDDD-H488-SHEE)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
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14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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CERTIDÃO EM RELATÓRIO

 que, a  CERTIFICA Área Pública Municipal (APM) - 05, destinada à
 com área de 4.050,51m², sendo 148,10m pelaÁrea Institucional,

Rua SM-18; 29,70m pela Rua SM-19; 150,48m pela Rua SM-20; 2,17m
pela Rua SM-10; e 7,65m + 7,07m + 7,07m + 6,44m de chanfrado,
situado no loteamento matriculado nesta Serventia sob o n. 

  denominado , tem como145.172, RESIDENCIAL SÃO MARCOS
proprietário    Certidão emitida nos termosMUNICÍPIO DE GOIÂNIA.
do art. 19, § 1º, da Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos IV e V,
da Tabela XIV do Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de
Goiás.
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Selo digital n. 00122405022688534420875
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por ANA FLAVIA SILVA SANTOS (042.102.695-22) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (BDKZ-KG3J-RLWP-PEA5)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio164.006

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04
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Selo digital n. 00122405022688534420547
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por SYNARA XAVIER DA COSTA (013.871.712-59) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (SCWA-HM8H-NV7E-L2PM)

Goiânia/GO, 03 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio164.102

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04
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Selo digital n. 00122405022688534420531
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por SYNARA XAVIER DA COSTA (013.871.712-59) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (KZ7F-HSBJ-4ND2-FBJQ)

Goiânia/GO, 03 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio164.129

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50
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Selo digital n. 00122405022688534420573
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por BRUNA DE JESUS OLIVEIRA (044.612.471-04) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (HKXL-4AV7-WPPX-84M8)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio169.772

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04
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Selo digital n. 00122405022688534420631
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por LAYANE FATIMA BORGES DE ARAUJO (045.185.621-00) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (H2R4-TGVZ-VLL7-GEDF)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio173.817

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67
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Selo digital n. 00122405022688534420595
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por BRUNA DE JESUS OLIVEIRA (044.612.471-04) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (8685-MSNM-S4SX-V6BX)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio179.018

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29
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Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por LAYANE FATIMA BORGES DE ARAUJO (045.185.621-00) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (XXPG-NCQP-GK84-LNZ6)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio182.270

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Emols.: 83,32 Taxa Jud.: 18,29

Fundesp.: 8,33 Funemp.: 2,50

Funcomp: 2,50 Fepadsaj.: 1,67

Funproge: 1,67 Fundepeg.: 1,04

ISS: 4,17 Total: 123,49

Selo digital n. 00122405022688534420632
Consulte o selo em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

Certificado digitalmente por BRUNA DE JESUS OLIVEIRA (044.612.471-04) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (VXZK-445U-SFZW-LS5M)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio186.561

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.
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Certificado digitalmente por BRUNA DE JESUS OLIVEIRA (044.612.471-04) 

Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (88J7-H2KG-7GL9-FVE4)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a presente é reprodução autêntica da Matricula n. CERTIFICA
 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio194.308

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.
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Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (SP9W-9RNM-72N6-3FZ5)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
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Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (KWX6-4HHF-4UVD-TQNK)

Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.



Pedido n. 692.766, de 03/05/2024, emitido em 03/05/2024 às 13:05:28 Página 1 de 2  

 
Certificado digitalmente por GIOVANNA GOBBI DA COSTA (704.110.031-60) 



Pedido n. 692.766, de 03/05/2024, emitido em 03/05/2024 às 13:05:28 Página 2 de 2  

 
Certificado digitalmente por GIOVANNA GOBBI DA COSTA (704.110.031-60) 

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$

R$R$
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reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
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Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (9TZX-B47H-UTR9-Z3SR)

Goiânia/GO, 03 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
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Consulte a autenticidade em www.1rigo.com (ATP7-QZG3-68BF-JE6Z)

Goiânia/GO, 03 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 do Livro 2 - Registro Geral, e que foi extraída por meio231.644

reprográfico. Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1°, da
Lei n. 6.015/1973 e item 80, incisos I e II, da Tabela XIV do
Regimento de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.
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Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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Goiânia/GO, 06 de maio de 2024

:ATENÇÃO

1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
art. 15, § 1º, da Lei n. 19.191/2015, com base de cálculo na Tabela XIII, da Lei n.
14.376/2002, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da
Federação.
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 que, a CERTIFICA APM-10 - Área Pública Municipal n. 10 -
 com área de 1.736,60m², sendo 62,00m deAssociação de Moradores,

frente pela Rua 5A; 28,32m de fundo com quem é de direito; 44,95
m+5,95m pelo lado direito com a Área Pública Municipal - ZPA-I -
Zona de Proteção Ambiental-I; 37,58m pelo lado esquerdo com a APM-
9 - Área Pública Municipal - Saúde, situado no loteamento
matriculado nesta Serventia sob o n. , denominado 83.456

, tem como proprietário RESIDENCIAL CIDADE VERDE MUNICÍPIO DE
 Certidão emitida nos termos do art. 19, § 1º, da Lei n.GOIÂNIA.

6.015/1973 e item 80, incisos IV e V, da Tabela XIV do Regimento
de Custas e Emolumentos do Estado de Goiás.

Certifico ainda que sobre o imóvel desta matrícula existe o
seguinte protocolo em andamento:  de 22/04/2024 -909.303

.Escritura pública sem cláusula ou condições especiais
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1 - Para fins de transmissão (compra e venda, permuta, doação, etc.), essa certidão
possui validade de 30 (trinta) dias, conforme estabelece o art. 1°, IV, b, do
Decreto n. 93.240/1986, que regulamenta a Lei n. 7.433/1985.

2 - Segundo o art. 1º, da Lei n. 20.955/2020, constitui condição necessária para os
atos de registro de imóveis a demonstração ou declaração no instrumento público a
ser registrado do recolhimento integral dos Fundos Institucionais de que trata o
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Federação.
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CERTIDÃO

Rodrigo Esperança Borba, oficial registrador 
do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição 
de Goiânia, Goiás, por meio do seu preposto 
autorizado abaixo assinado, na forma da Lei,

                 CERTIFICA, a requerimento de parte interessada, e para os devidos fins, que
verificou constar no Livro 02, de Registro Geral sob o n. , o registro de ordem, emR-5-54.915
data 9 de abril de 2008, do   denominado  LOTEAMENTO (PARCELAMENTO) "JARDINS

, nesta Capital, em que é Loteador (a):  , inscrita noVALÊNCIA" F.G.R. URBANISMO S/A
CNPJ/MF 02.171.304/0001-47, com sede na Primeira Avenida, quadra 1-B, lote 16,
Condomínio Cidade Empresarial, no Bairro Cidade Vera Cruz, no Município de Aparecida de
Goiânia-GO. Certifica ainda, que dentre as várias unidades constantes do citado Loteamento,
consta a seguinte:    ÁREA PÚBLICA MUNICIPAL - A.P.M. 10 - Destinação ESPORTE E

  ; medindo frenteLAZER - ZPA IV, situada na Rua dos Pinheiros, com a área de 2.070,72m²
5,00m + 5,00m + 32,68m, confrontando com a Rua dos Pinheiros; fundo 44,65m confrontando
com A.P.M 09; lado direito 40,00m confrontando com A.P.M 09; lado esquerdo D=40,00
confrontando com a Rua das Oliveiras; Chanfrado D=12,662, de propriedade de PREFEITURA
MUNICIPAL DE GOIÂNIA (MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - Conforme artigo 9º, § 2º - III,

.da Lei nº 6.766/79)

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Simone Pereira Soares -
 030.559.361-75

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49
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, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 57.647
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Simone Pereira Soares -
 030.559.361-75

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Rodrigo Esperança Borba -
 028.398.256-00

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Rodrigo Esperança Borba -
 028.398.256-00

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 105.805
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Rodrigo Esperança Borba -
 028.398.256-00

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 105.806
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Rodrigo Esperança Borba -
 028.398.256-00

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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Emolumentos: R$ 83,32
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Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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COMARCA DE GOIÂNIAESTADO DE GOIÁS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua 72 esquina com a rua 14, Qd. C-16, lt 12/15, n°48, 4° andar

Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, CEP: 74.810-180 Goiânia/GO
Telefone: (062) 3995-0444 E-mail: atendimento@4registro.com.br

CERTIDÃO DE MATRÍCULA

Se lo  e l e trôn ico :
00532405022748134420156 
Consulte em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 107.267
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Simone Pereira Soares -
 030.559.361-75

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua 72 esquina com a rua 14, Qd. C-16, lt 12/15, n°48, 4° andar

Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, CEP: 74.810-180 Goiânia/GO
Telefone: (062) 3995-0444 E-mail: atendimento@4registro.com.br
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COMARCA DE GOIÂNIAESTADO DE GOIÁS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua 72 esquina com a rua 14, Qd. C-16, lt 12/15, n°48, 4° andar

Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, CEP: 74.810-180 Goiânia/GO
Telefone: (062) 3995-0444 E-mail: atendimento@4registro.com.br

CERTIDÃO DE MATRÍCULA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua 72 esquina com a rua 14, Qd. C-16, lt 12/15, n°48, 4° andar

Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, CEP: 74.810-180 Goiânia/GO
Telefone: (062) 3995-0444 E-mail: atendimento@4registro.com.br

CERTIDÃO DE MATRÍCULA
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COMARCA DE GOIÂNIAESTADO DE GOIÁS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNSCRIÇÃO
Rua 72 esquina com a rua 14, Qd. C-16, lt 12/15, n°48, 4° andar

Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, CEP: 74.810-180 Goiânia/GO
Telefone: (062) 3995-0444 E-mail: atendimento@4registro.com.br

CERTIDÃO DE MATRÍCULA

Se lo  e l e trôn ico :
00532405022748134420133 
Consulte em: https://see.tjgo.jus.br/buscas

, que a presente é reprodução autêntica da matrícula n° , Livro 2 destaCERTIFICA 115.309
serventia, nos termos do Art. 19, § 1° da Lei 6015 de 1973. 

ASSINADA DIGITALMENTE EM 03/05/2024 POR Rodrigo Esperança Borba -
 028.398.256-00

Emolumentos: R$ 83,32
Taxa Judiciária: R$ 18,29
Fundos: R$ 17,71
ISSQN: R$ 4,17
Total: R$ 123,49

 Lei 19.191/15, art. 15:
 Constitui  para os  a demonstração ou declaração no instrumento público a§ 4º condição necessária atos de registro de imóveis

ser registrado do  previstas no § 1° deste artigo, com base de cálculo na Tabela XIII da Leirecolhimento integral das parcelas
no 14.376, de 27 de dezembro de 2002, do Estado de Goiás, inclusive na hipótese de documento lavrado em outra unidade da

 Federação.
 Para o  do imóvel de ato resultante de instrumento público  de sua§ 5º registro na matrícula lavrado fora da comarca

localização, deverá haver o  do signatário do instrumento por tabelionato de notas da comarca doprévio abono do sinal público
registro, efetivado por reconhecimento de firma.
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia

 
DESPACHO Nº 424/2024

 
Ao Gabinete do Secretário.

 

Em atenção ao despacho 43 4000607, da Procuradoria Geral do Município, Assessoria Jurídica
do Gabinete, que solicita:

1) Esclarecer a destinação primitiva das áreas que agora serão adicionadas ao substitutivo ao Projeto de Lei,
conforme documento em anexo (3824114);

2) justificar a possibilidade de alienação dessas áreas, expondo a motivação da inviabilidade da implantação
da destinação primitiva.

 

Temos a informar que:

1) A destinação primitiva das apm's é definida pela planta urbanística e aprovada, através de decreto, em
cada loteamento, atendendo as especificações e necessidades definidas pelo orgão de planejamento, segue
abaixo a destinação primitiva de cada uma das áreas, retiradas do relatório anexo ao evento 4007558.

 

Identificação Endereço Destinação
Original

APM 04 R Das Azaleias, Qd. Lt. undefined, Res Jardim Florença CENTRO
COMUNITARIO

APM 05 R Das Azaleias, Qd. AREA Lt. APM 5, Res Jardim Florença Playground

APM 44 Al Das Primaveras c/ Al Dos Carvalhos c/ Av Domiciano Peixoto,
Qd. AREA Lt. APM 44, Res Jardim Florença Area Verde

APM 45 Al Dos Carvalhos c/ Av Domiciano Peixoto, Qd. AREA Lt. APM 45,
Res Jardim Florença Area Verde

APM 47 Av Das Palmeiras, Qd. AREA Lt. APM 47, Res Jardim Florença Area Verde

APM 69 AV Marginal Barreiro c/ R Louvre c/ R Lyon c/ R Nantes, Qd. Lt. Ensino

Despacho 424 (4007244)         SEI 23.6.000015791-4 / pg. 1



APM69, Jd França Fundamental

APM 10 R das Oliveiras c/ R dos Pinheiros, Qd. AREA Lt. APM 10, Jd
Valência

LAZER E
ESPORTE

APM 9

AL Córrego Buriti c/ AL Fazenda Gameleira c/ AV Marginal Leste c/
AV Santa Bárbara c/ R Buriti c/ R SB 1 c/ R SB 17 c/ R SB 2 c/ R SB
21 c/ R SB 22 c/ R SB 24 c/ R SB 4 c/ R SB 5 c/ R SB 53 c/ R SB 54
c/ R SB 55 c/ R SB 7, Qd. AREA Lt. APM 9, Lot Portal do Sol I

Area Verde

APM 59

AV A1 c/ AV A2 c/ AV Barbosa Rodrigues c/ AV Diógenes Dolival
Sampaio c/ Av Pio Correa c/ Av Professor Alfredo De Castro c/ R
A10 c/ R A12 c/ R A13 c/ R A14 c/ R A15 c/ R A16 c/ R A17 c/ R
A18 c/ R A24 c/ R A25 c/ R A26 c/ R A27 c/ R A28 c/ R A29 c/ R
A30 c/ R A31 c/ R A32 c/ R A33 c/ R A34 c/ R A35 c/ R A5 c/ R A6
c/ R A7 c/ R A8 c/ R A9 c/ R Aroeira c/ R Bomplant c/ R Bálsamo c/
R Cedro c/ R Ingá c/ R Ipê c/ R Jequitibá c/ R Peroba c/ R Sucupira,
Qd. Lt. APM59, Jd Atenas

Area Verde

APM 2 R Abcília Francisca Caetano c/ R Ana Maria Miguel c/ R Clarissa 3 c/
R Violeta Bitars Carrara, APM2, Jd Clarissa

PARQUE
INFANTIL

APM05 R Amelio Jose Do Carmo c/ R JI-4, Qd. Lt. undefined, Jd Ipê INSTITUCIONAL

APM03 AV Marginal Barreiro c/ AV Toscana c/ R Carrara c/ R Civita c/ R
Ferrara c/ R Fontana, Qd. AREA Lt. APM3, Jd Itália Area Verde

APM 4

AL das Begônias c/ AL das Gardênias c/ AV Diógenes Dolival
Sampaio c/ AV Marginal Barreiro c/ Av Das Orquideas c/ R Dos
Cravos c/ R das Acácias c/ R das Dálias c/ R das Prímulas c/ R das
Violetas c/ R dos Lírios, Qd. Lt. APM 4, Res Jardins Milão

Area Verde

APM

AL das Begônias c/ AL dos Jasmins c/ AV Diógenes Dolival
Sampaio c/ R B10 c/ R B11 c/ R B12 c/ R B6 c/ R B7 c/ R B8 c/ R B9
c/ R Dos Cravos c/ R das Acácias c/ R das Azaléias c/ R das Dálias c/
R das Hortências c/ R das Margaridas c/ R das Prímulas c/ R das
Tulipas c/ R das Violetas c/ R das Vitória-Régias c/ R dos Gerânios,
Qd. Lt. ZPA I, Res Jardins Milão

ZPA

APM 53 AV Diógenes Dolival Sampaio c/ R B19 c/ R B20, Qd. Lt. APM53,
JD PARIS Area Verde

APM 4 AV Diógenes Dolival Sampaio c/ AV dos Resedás c/ R das Aroeiras
c/ R dos Angicos, Qd. Lt. APM 04, Jd Valência Area Verde

APM 3 R GV 23 c/ R GV 29, Qd. AREA Lt. APM 3, Res Granville
CENTRO DE
ASSISTENCIA
AO IDOSO
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APM 7
R Francisco Cambraia De Campos c/ R Morais c/ R Nascimento c/ R
RBN-10 c/ R SM 40, Qd. Lt.APM7, Res Beatriz Nascimento

CASA DE
IDOSOS

APM 5 AL Porto Primavera c/ AL Zuleica Costa Rodrigues c/ R Paulo
Rodrigues, Qd. AREA Lt. APM5, Res Buena Vista I

CASA DE
IDOSOS

APM 4 R RDR-1 c/ R RDR-4 c/ R RDR-5 c/ R RDR-7, Qd. AREA Lt. APM
4, Res Dom Rafael Casa de Idosos

APM 1 R JGO 3 c/ R JGO 5 c/ R JGO 6 c/ R RC-5, , Jd GramadoQd. Lt.
undefined, Jd Gramado

CASA DE
IDOSOS

 

2) A alienação se justifica devido a não existir, no momento, estudos ou demandas para as implantações
primitivas das áreas objetos do projeto de lei.

Encaminhamos para ciência e posteriores encaminhamentos.

 
Goiânia, 22 de abril de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Oliveira Ponce,
Gerente de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e
Topografia, em 22/04/2024, às 11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
4007244 e o código CRC ABE4D222.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.6.000015791-4 SEI Nº 4007244v1
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Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Secretaria Executiva

 
PARECER JURÍDICO Nº 3174/2023

 
Processo : 23.6.000015791-4
 
 
 

 
 

Ementa: Direito Administrativo. Alienação de bem imóvel público.
Dação em pagamento. Lei 8.666/1993. Lei 14.133/2021.
Amortização da Dívida Consolidada. LRF. Lei 4.320/1964.
Despesa de Capital. Precatório. 

 
 

1 - RELATÓRIO
 
Trata-se de Ofício Titular 270 ( 2835446) endereçado a Secretaria Municipal de Planejamento

visando o levantamento das Áreas Públicas Municipais – APM para viabilidade de alienação das áreas em
questão para despesas gerais de capital.

 
A SEPLANH realizou o levantamento das áreas conforme Relatório (2936068) e Relatório

(3063049), em seguida o processo foi encaminhado para a Procuradoria Geral do Município para verificação
da viabilidade de alienação das áreas públicas, em especial como forma de dação em pagamento, com projeto
de lei específico para a Câmara dos Vereadores de Goiânia/GO, a fim de realizar a desafetação de Área
Pública Municipal e autorizar a alienação.

 
2 - FUNDAMENTAÇÃO

 
a) Alienação geral de bem imvoel público: a) interesse público devidamente justificado; b) autorização
legislativa; c) avaliação prévia; d) licitação na modalidade concorrência 
 

Nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho, a "alienação de bens públicos é a transferência de
sua propriedade a terceiros, quando há interesse público na transferência e desde que observadas às normas
legais pertinentes” (CARVALHO FILHO, 2014, p. 1.211).

 
A alienação de bens públicos pode ser conferida de diversas formas, a citar: "venda, doação, dação

em pagamento, permuta, investidura ou alienação por investidura, legitimação de posse ou concessão de
domínio" (BERNARDI, 2011, p. 78).
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Em atenção ao disposto no art. XXI, da Constituição Federal, as regras e exigências legais relativas

à alienação de bens imóveis pela administração pública em geral foram reguladas no art. 17, caput e inciso I,
da Lei n° 8.666/93, que assim dispõe:

 
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
[...]

 
No mesmo sentido o artigo 76, caput e inciso I, da Lei 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público
devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá
autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de
licitação nos casos de:

 
A partir dos dispositivos legais, denota-se que o legislador estabeleceu para a alienação de bens

imóveis da administração direta os seguintes requisitos: a) interesse público devidamente justificado; b)
autorização legislativa; c) avaliação prévia; d) licitação na modalidade concorrência, ressalvadas as
hipóteses de licitação dispensada.

O interesse público é aquele primário e a autorização legislativa determinará a desafetação do
imóvel para alienação (art. 100 do Código Civil). A afetação pode ser entendida como a declaração de que o
bem é parte integrante do domínio público, trata-se da destinação da coisa ao uso público, o procedimento
inverso poderá ser entendido como desafetação. Uma vez que a lei exige interesse público devidamente
justificado, aliado ao artigo 100 do Código Civil, fica evidente a possibilidade de alienação do imóvel
desafetado de qualquer destinação entendidos como bens dominicais.

 
Para que os bens públicos de uso comum do povo sejam alienados, é necessário que saiam, por
disposição especial de lei, da área especial de utilização pública que estejam inseridos, para só depois
de desafetados da sua finalidade, tornarem-se passíveis de compra e venda, doação, permuta ou
dação em pagamento, restando nulo o ato administra vo de doação de bem público carente de
desafetação e autorização legislativa. (TJ-GO - AC: 02194821120138090149, Relator: DES.
SANDRA REGINA TEODORO REIS, Data de Julgamento: 23/01/2018, 6A CAMARA CIVEL,
Data de Publicação: DJ 2442 de 06/02/2018).
 

Seguindo o panorama normativo da afetação considerado num arcabouço protetivo das áreas
vinculadas a finalidade pública, a Lei Complementar Municipal nº 078/1999 veda a desafetação de áreas
públicas destinadas a praças, escolas, postos de saúde, hospitais, creches e centro de convivência, exceto para
a cambialidade da destinação entre as finalidades mencionadas. Portanto, somente poderão ser desafetadas
para alienação áreas que não estejam previstas no núcleo de proteção expresso previsto na Lei Complementar
n. 078/1999

Art. 1º. (...)
§2º. Fica, a partir da vigência desta Lei Complementar, expressamente vedada a desafetação de áreas
públicas destinadas às praças, escolas, postos de saúde, hospitais, creches, centros de convivência,
exceto para: (Redação conferida pelo art. 1º da Lei Complementar nº 329, de 18 de março de 2020.)
I - implantação de projetos de infraestrutura e projetos de habitação de interesse social, cujo
processo legislativo se realizará em caráter de urgência; (Redação acrescida pelo art. 1º da Lei
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Complementar nº 329, de 18 de março de 2020.)
II - alteração de destinação entre as finalidades citadas no caput do § 2º e § 4º deste artigo, sendo
obrigatório constar, no projeto de lei, abaixo-assinado, com a especificação da destinação, nome e
endereço dos assinantes, para comprovar a aprovação da comunidade da região onde se situa a área
pública. (Redação dada pela Lei Complementar nº 356, de 2022.)
 

A avaliação prévia deverá ser realizada pelos próprios servidores municipais, sendo que o valor
encontrado servirá como fundamento para a definição do “preço mínimo” na alienação, uma vez que não
poderá ser alienado por preço inferior aquele encontrado na avaliação, sob pena da conduta ser entendida
como prejuízo ao erário. Vale destacar que a avaliação é prévia a alienação e não a lei autorizativa.

Deve ser destacado que a lei é meramente autorizativa e não gera qualquer dever cogente ao Chefe
do Poder Executivo, gestor dos bens imóveis públicos, para promover a alienação dos bens imóveis do ente
público.

Analisando o Relatório (2936068) e o Relatório (3063049) é possível constatar vários imóveis
afetados a finalidade pública (bem de uso comum ou bem especial) o que, como foi demonstrado, impede a
sua alienação pelo menos enquanto conservar a destinação. Neste caso, a lei deverá ser clara na desafetação e
na delimitação do objeto a ser alienado, ou seja, deverá descrever especificamente a área que será alienada,
contendo sua localização, área total, destinação e outras características que possam individualizá-la. 

 
b) Alienação de bem imóvel público. Dação em Pagamento. proposta mais vantajosa. garantia do
amplo caráter competitivo. 

A desapropriação não demanda o procedimento prévio de desmembramento, bastando, tão somente,
a individualização da área parcial desapropriada e da área remanescente através da Escritura Pública lavrada
em cartório.

O primeiro óbice à utilização da dação em pagamento adviria do próprio Código Civil, e isso porque
o seu art. 356 dispõe que a aceitação de prestação diversa da que é devida é uma faculdade do credor.
Portanto, por se tratar de uma faculdade do credor da obrigação, obviamente a Administração não pode
impor, em edital de licitação, que o pagamento de eventual obrigação seja realizado na forma de dação em
pagamento, diante da evidência de que o credor tem o direito de receber o valor cobrado pelo eventual
serviço e que foi considerado na contratação pretérita.

O segundo obstáculo decorre do caráter concorrencial não se afastando da impessoalidade, cujo
objetivo é a preservação da exigência de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e de
preservação do princípio da isonomia.

Além de ser obrigatória a demonstração de que não seria possível obter maior vantagem financeira
com a venda do bem mediante paga em dinheiro, a Administração deveria comprovar a inexistência de
outros credores interessados em obter a satisfação de seus créditos pela mesma modalidade de pagamento.
Pertinente é a lição de Marçal Justen Filho, que me permito reproduzir:

"Na dação em pagamento, a Administração se libera de uma dívida sem desembolsar dinheiro,
através da transferência do domínio de um imóvel. Não se admite a dação em pagamento quando a
Administração possa obter, através da venda, um resultado mais vantajoso. A hipótese da alínea "a"
pressupõe não apenas a facilidade de extinção da dívida, mas é indispensável que a liquidação do
imóvel, por via de licitação, não possa produzir receitas maiores. A justificativa para a dispensa de
licitação reside na impossibilidade de selecionar proposta mais vantajosa para a Administração. Não
haverá ofensa ao princípio da isonomia, se nenhum outro sujeito se encontrar em situação idêntica à
do particular. Se credores diversos tiverem interesse de extinguir seus créditos mediante dação em
pagamento, estarão presentes os pressupostos da licitação. A escolha de um dentre os credores para
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ser beneficiado pela dação em pagamento ofenderá à isonomia e pode representar operação que não
seja a mais vantajosa. Rigorosamente, a Administração terá o dever de promover licitação para
selecionar, dentre seus credores, aquele que oferecer as melhores condições para a dação em
pagamento."1

 
A dação em pagamento somente pode ocorrer em caráter excepcional, quando demonstrada a

inexistência de uma pluralidade de interessados. Na situação imaginada, objeto de apreciação, é improvável
que fique demonstrada a ausência de demais interessados no adimplemento de seus créditos, ainda mais se
considerarmos as dificuldades financeiras pela qual experimenta os entes públicos.

Restaria, portanto, a possibilidade de licitação para a escolha de melhores condições de pagamento,
conquanto seria o caso em que se forma uma competição entre os credores do Poder Público, a fim de
verificar qual teria seus créditos satisfeitos pela dação em pagamento considerando a proposta mais vantajosa
para administração.

Por fim, existem outros óbices, entretanto, decorrentes da própria natureza da contratação, que
impedem a adoção de tal forma de pagamento.

De acordo com o artigo 3º, §1º, I, da Lei Federal nº 8.666/93, é vedado aos agentes públicos:
I-admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato.

 
Ora, é sabido que a dação em pagamento não é uma forma de normalmente pagamento utilizada

pela Administração e corriqueiramente aceita no mercado. Em razão disso, caso admitida uma licitação
destinada à selecionar a proposta mais vantajosa para Administração na qual haja previsão de que a
Administração cumprirá sua obrigação com a entrega de bens de sua propriedade, certamente haverá a
fixação de cláusula excessivamente restritiva, e isso pela simples razão de que somente participarão da
licitação as empresas que tenham interesse nos bens que foram desafetados pelo Estado. Dessa forma, a
cláusula, por afastar-se da prática corrente do mercado e por ter efetivo potencial restritivo, deve de pronto
ser rejeitada.

Sendo assim, não há justificativa razoável para o pagamento por obrigação assumida com a entrega
de bens de propriedade pública, chame-se essa operação de dação em pagamento ou simplesmente de
adimplemento contratual por parte da contratada em razão da aquisição de bem público. O certo é que a
operação não suportaria uma aferição frente aos princípios da isonomia e da legalidade.

Portanto, é possível concluir pela possibilidade de utilização da modalidade de alienação via dação
em pagamento caso fique constatado: a) impossibilidade de selecionar proposta mais vantajosa para
Administração através da concorrência quando comparado com o valor a ser compensado com a dação em
pagamento; b) que seja viabilizado o amplo caráter competitivo entre os interessados (possíveis credores da
administração pública).
 
c) Alienação de bem imóvel Público. Dação em Pagamento. Amortização de dívida. Despesa de
Capital. Precatório.

 
Contudo, em se tratando de dação em pagamento, ainda que seja possível sua real efetivação é

preciso considerar o regime de precatório quando da análise da possibilidade de utilização do recurso
proveniente da dação em pagamento para o adimplemento de precatório.

Os recursos financeiros provenientes da alienação de bens públicos constituem receita pública
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ingressando definitivamente no patrimônio do ente público e é classificada como receita de Capital nos
termos do Art. 11, §2º da Lei 4.320/1964:

 
Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e
Receitas de Capital.
§ 2º - São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros oriundos de
constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos recebidos de outras
pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas classificáveis em Despesas de
Capital e, ainda, o superavit do Orçamento Corrente.

 
Já o artigo 44 da Lei Complementar 101/2000 disciplina que é vedada a aplicação da receita de

capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de
despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores
públicos, portanto é carece de legalidade a utilização da dação em pagamento de bens públicos imóveis
visando à amortização de dívidas, mormente aquelas que representem despesas correntes da Administração.

Nesse sentido o entendimento do TCM/GO:
CONSULTA. ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS. RECEITA DE CAPITAL.
DESPESA DE CAPITAL. INVESTIMENTO EM CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS. 1. Consulta acerca da possibilidade de alienação de área pública com finalidade de
investimento dos recursos em construção de escolas, postos de saúde e reforma de bens imóveis. 2.
Não se observa obstáculo de direito financeiro à aplicação de recursos oriundos de alienação de bens
imóveis na construção de bens públicos, na medida em que se trata da utilização de receita de capital
em despesa de capital, conforme art. 12, §4º, da Lei nº 4.320/64 e do art. 44 da Lei de
Responsabilidade Fiscal. 3. É vedado, como regra geral, a utilização de receitas oriundas da
alienação de bens imóveis em despesas com reformas de imóveis, tendo em vista tratar-se de
despesas, em regra, de custeio, consoante previsão do art. 12, §1º, da Lei nº 4.320/64, as quais,
excepcionalmente, poderão ser caracterizadas como despesa de capital se contribuírem, diretamente,
para a formação ou aquisição de um bem de capital. (Acórdão Consulta 021/2019; Data 02.10.2019;
Publicação: 1281, de 16.10.2019, p.44)
 
EMENTA: É ilegal a utilização do instituto da dação em pagamento de bens imóveis pelo município,
para amortização de dívidas decorrentes de contratos, para de aquisição de materiais elétricos
destinados à iluminação pública, por se tratar de despesa de custeio. A exceção à ilegalidade deve
ser compreendida à luz da motivação que a criou,como concorrência em que não seja oferecido valor
maior que o valor a ser compensado pela dação em pagamento. CF/88, art. 37. Lei nº 8.666/93, art.
17, “a”. LC nº 101/00, art. 44. (Acórdão Consulta 011/2015 - DATA: 09.09.15 PUBLICAÇÃO
DOC: 427, de 11.09.2015. p. 48.)
 

Seguindo o panorama financeiro/orçamentário as despesas provenientes de passivos trabalhistas,
ainda que judicializados, constituem despesa de pessoal conforme artigo 18 e 19, §2º da LRF e, portanto,
entendido como despesa corrente Art. 13 da Lei 4.320/1964.

Assim, considerando a vedação já mencionada do art. 44 da LRF, no sentido de que não é permitido
honrar as Despesas Correntes com Receitas de Capital, e tendo em vista que a alienação de bens imóveis gera
para o ente alienante Receita de Capital, e que ainda a dação em pagamento de bem imóvel termina por gerar
a alienação do bem imóvel visando à contrapartida financeira e o saldo do débito (extinção da obrigação),
não vislumbrou a possibilidade de que seja permitido à Administração através da receita proveniente de
dação de bem imóvel público o pagamento de despesas correntes como, p.ex., dívidas trabalhistas.

O mesmo deve ser aplicado ao Precatório e RPV, a obrigação de pagar quantia certa pelo ente
estatal pode ser através da expedição da requisição de pequeno valor (RPV) para débitos de pequena monta
ou precatório para os demais, conforme consta no art. 100, caput e § 3º, da CRFB. O pagamento por meio de
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RPV é feito mediante depósito, no prazo de dois meses, sem qualquer alteração do regime jurídico aplicável
à despesa pública, mantendo-se a sua natureza originária de despesa de pessoal e, por consequência, de
despesa corrente. Desse modo, incide a vedação do art. 44 da da LRF.

Com relação ao Precatório há que se fazer uma distinção. Inicialmente o art. 100, § 11, da CRFB
permite a alienação de imóvel público com o pagamento mediante entrega do crédito em precatório, portanto
a natureza jurídica não é de dação em pagamento que exigiria, no caso, uma obrigação pretérita, um ajuste
posterior (aceitação do credor) e a entrega do bem. Ocorre que os precatórios apresentados até 1º de abril
devem ser pagos até o final do exercício seguinte constituindo despesa corrente, porém, segundo o art. 30 da
LRF, caso não sejam pagos até o final do exercício seguinte, passam a integrar a dívida consolidada. 

Portanto, em relação ao precatório apresentado até 1º de abril e que deve ser pago até o final do
exercício seguinte aplica-se a vedação do artigo 44 da LRF, ou seja, fica vedada a utilização do produto da
dação em pagamento, cuja natureza é de receita de capital, para pagamento de precatório expedido até 1º de
abril e antes do final do exercício seguinte, por ser entendido como despesa corrente. Ocorre que o precatório
não pago no prazo passa a compor a dívida consolidada e não perderá essa característica com o simples
decurso do tempo. Na verdade, o montante da Dívida Consolidada será reduzido somente quando houver o
pagamento dessas obrigações, assim a amortização da dívida pública consolidada é classificada como
despesa de capital, nos termos dos art. 12 e 13 da LRF. Nestes termos, como a amortização da dívida
consolidada é classificada como despesa de capital, é juridicamente possível a aplicação da receita de capital
derivada da alienação de bens imóveis (dação em pagamento) para amortização de dívida pública, o que não
viola o art. 44 da LRF, devendo ser observada a ordem cronológica de pagamento.

Nesse sentido é o seguinte julgado do TCE/MG:
 

CONSULTA. DAÇÃO EM PAGAMENTO. IMÓVEL PERTENCENTE À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV).

INCOMPATIBILIDADE. PRECATÓRIOS. COMPRA DE IMÓVEIS PÚBLICOS.

POSSIBILIDADE. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. RECEITA DE CAPITAL. PAGAMENTO DE

PRECATÓRIO DE DÉBITO TRABALHISTA. NECESSÁRIA INCLUSÃO NA DÍVIDA

PÚBLICA CONSOLIDADA. OBRIGAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PAGAR

QUANTIA CERTA. REGIME DE PAGAMENTO. RPV OU PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

INTEGRAL DAS REGRAS ATINENTES.1. A dação em pagamento de imóvel pertencente à

Administração Pública é modalidade de extinção de obrigação incompatível com o procedimento

previsto para pagamento de requisição de pequeno valor (RPV), nos termos do art. art. 535, § 3º, II,

do Código de Processo Civil, e de precatório, nos termos do art. 100, § 6º, da Constituição da

República c/c a Resolução CNJ nº 303/19.2. É possível a entrega de créditos em precatórios para

compra de imóveis públicos, na forma do art. 100, § 1º, da Constituição da República.3. A receita de

capital proveniente da alienação de imóvel poderá ser utilizada para pagamento de precatório de

débito trabalhista, caso este esteja incluído na dívida pública consolidada, nos termos do art. 30, § 7º,

da Lei Complementar nº 101/00;4. Quando a Administração Pública realizar transação em juízo

assumindo obrigação de pagar quantia certa, o regime de pagamento será o de RPV ou de precatório,

conforme o valor do débito, aplicando-se integralmente as regras atinentes a um ou outro, inclusive

quando à ordem cronológica de pagamento, mesmo que haja redução de dívida. [CONSULTA n.

1072468. Rel. CONS. WANDERLEY ÁVILA. Sessão do dia 12/08/2020. Disponibilizada no DOC

do dia 21/08/2020. Colegiado. PLENO.]
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3 - CONCLUSÃO
 
Portanto, em conclusão:
 
a) A partir dos dispositivos legais, denota-se que o legislador estabeleceu para a alienação de bens

imóveis da administração direta os seguintes requisitos: a) interesse público devidamente
justificado; b) autorização legislativa; c) avaliação prévia; d) licitação na modalidade
concorrência, ressalvadas as hipóteses de licitação dispensada;

 
b) A lei deverá ser clara na desafetação e na delimitação do objeto a ser alienado, ou seja, deverá

descrever especificamente a área que será alienada, contendo sua localização, área total,
destinação e outras características que possam individualizá-la.

 
c) Somente poderão ser desafetadas para alienação áreas que não estejam previstas no núcleo de

proteção expresso previsto na Lei Complementar n. 078/1999.
 
d) Possibilidade de utilização da modalidade de alienação via dação em pagamento caso fique

constatado: a) impossibilidade de selecionar proposta mais vantajosa para Administração
através da concorrência quando comparado com o valor a ser compensado com a dação em
pagamento; b) que seja viabilizado o amplo caráter competitivo entre os interessados (possíveis
credores da administração pública);

 
e) O pagamento por meio de RPV é feito mediante depósito, no prazo de dois meses, sem qualquer

alteração do regime jurídico aplicável à despesa pública, mantendo-se a sua natureza originária
de despesa de pessoal e, por consequência, de despesa corrente. Desse modo, incide a vedação
do art. 44 da da LRF;

 
f) Em relação ao precatório apresentado até 1º de abril e que deve ser pago até o final do exercício

seguinte aplica-se a vedação do artigo 44 da LRF, ou seja, fica vedada a utilização do produto
da dação em pagamento, cuja natureza é de receita de capital, para pagamento de precatório
expedido até 1º de abril e antes do final do exercício seguinte, por ser entendido como despesa
corrente;

 
g) Como a amortização da dívida consolidada é classificada como despesa de capital, é

juridicamente possível a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens imóveis
(dação em pagamento) para amortização de dívida pública, o que não viola o art. 44 da LRF.

 
É o parecer.
 
Considerando o que foi exposto segue anexo a sugestão de minuta de lei regulando a alienação

sugerida. 
 
Submetam-se os autos à apreciação do Procurador-Geral do Município, sugerindo a remessa dos

autos a Chefia da Casa Civil para conhecimento da presente manifestação e adoção das providências
necessárias.
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 Goiânia, 06 de dezembro de 2023
 
 
 

VINÍCIUS GOMES DE RESENDE
Secretário Executivo

 
 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY 
Procurador-Geral do Município

  

 
 

 
Goiânia, 05 de dezembro de 2023.

 
Documento assinado eletronicamente por José Carlos Ribeiro Issy,
Procurador Geral do Município, em 06/12/2023, às 08:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3063373 e o código CRC DAB1C3B6.

 

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.6.000015791-4 SEI Nº 3063373v1
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-■

PROJETO DE LEI N?l429^E DE 2023

Goiania, de dezembro de 2023.

ANEXO

Uso AtualDestina^ao OriginalEndere^oIdentificagao

10.043,5835708503930000Parque EsportivoParque EsportivoAPM 2

8.008,4235802802780003APM 7

4.006,4111710600300007Lazer / Play GroundLazer / Play GroundAPM 1

Rua SRI, Quadra 2, 
Lote APM1 - Setor 
Recanto das Minas 

Gerais

Desenvolvimento 
da Crianga e 
Adolescente

Prefeitura de Goiania
Gabinete do Prefeito

Desenvolvimento 
da Crianqa e 
Adolescente

Cadastre 
Imobiliario

Metragem
Quadrada

ROGERIO CRUZ
Prefeito de Goiania

Rua G21, Quadra 
Area, Lote Area - 

Setor Grajau

Rua Concei^ao 
Pereira Carmona, 
Quadra Area, Lote 

APM7 - Setor 
Orientville

Desafeta de sua destina^ao primitiva Areas 
Publicas Municipals - APMs e da outras 
providencias.

O PREFEITO DE GOIANIA, Fa^o saber que a Camara Municipal de Goiania, Estado 
de Goias, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica desafetada de sua destina^ao primitiva, passando a categoria de bem 
dominial do Municipio, as Areas Publicas Municipals - APMs discriminadas no Anexo desta Lei.

Art. 22 Fica o Chefe do Poder Executive autorizado a alienar as areas constantes 
no Anexo, em observancia a exigencia de licitagao na modalidade concorrencia, excetuados os 
casos de inexigibilidade apresentados na Lei federal ng 8.666, de 21 de junho de 1993.

Paragrafo unico. A alienagao que trata este artigo sera realizada por meio de 
desafeta^ao, avalia^ao previa e licita^ao.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao, revogando-se as 
disposigoes em contrario.



Area VerdeArea Verde 21.193,9938207411810000APM 21

5.540,4838207003230000APM 17

22.880,6845202501540008APM 10

55.113,4845219407650000Parque EsportivoParque EsportivoAPM 5

Area VagaArea Livre 1.592,4732404101600004APM 9

Area Verde Area Verde 2.400,0032308001120006APM 8

Area Livre 1.759,2632409900950001APM 7

22.125,1943113610000005
APM 8

743,9542904504830000
APM C5

9.102,4011022809550000Bern DominialBern Dominial
APM 2

1.661,72Centro Comunitario 42014801800000Centro ComunitarioAPM 5

Area Institucional 2.341,51Area Institucional 46704904110000APM 10

Area Institucional 3.641,95Area Institucional 47600500280005APM 2

Area InstitucionalArea Institucional 7.321,3047600400750004
APM 3

Area Institucional 3.771,89Area Institucional 47603601170005
APM 6

Administragao
Publica

Atividade
Economica

Rua MMM1, Quadra 
Area, Lote APM21 - 
Setor Tres Marias I

Avenida Vera Cruz, 
Quadra Area, Lote 

Area - Vila Rosa

Rua Dirce, Quadra
56, Lote Area - Vila 

Rosa

Rua GB28, Quadra
Area, Lote APM2 -

Vila Felicidade

Avenida Center, 
Quadra Area, Lote 
Area - Setor Tres 

Marias I

Rodovia GO-070, 
Quadra Area, Lote 
Gleba - Fazenda 

Caveiras

Rua VF44, Quadra 
134, Lote 7, Vila 

Finsocial

Associa^ao de 
Bairros / Outras

Equipamento 
Urbano

Administra^ao
Publica

Equipamento
Urbano

Rua da Montanhola, 
Quadra Area, Lote 
Area - Vila Cristina 

Continua^ao

Rua BF25, Quadra 
Area, Lote Area - 

Bairro Floresta

Alameda Marques 
do Herval, Quadra 
Area, Lote Area - 
Sitio de Recreio 

Mansoes do Campus

Avenida Francisco 
Pereira de Souza, 
Quadra Area, Lote 

Area - Sitio de 
Recreio Mansoes do 

Campus

Rua Claro Godoy, 
Quadra 87, Lote Area 

- Vila Rosa

Rua BS3, Quadra 05, 
Lote Area - Bairro 

Sao Domingos

Rua BS5, Quadra 04, 
Lote Area - Bairro 

Sao Domingos

Rua BS25, Quadra 
36, Lote Area - Bairro

Sao Domingos



Area InstitucionalArea Institucional 2.522,1935402302840001
ARM 6

38.877,39Gleba Centro de Zoonoses 24300202000007
ARM Cl

13.128,0043911105100000
ARM 1

45511202770008 5.073,77
ARM 13

8.652,7544009404410002ARM 01

2.679,3144009503110002
ARM 03

3.795,7934409702830006
ARM 02

2.431,9635711900800009
ARM 05

14105204640000 4.166,41ARM 01

6.107,8714301903080000ARM 02

4.881,7434810702720002
ARM 09

6.125,0334815602900005
ARM 16

13.283,4033915605360002
ARM 02

9.919,0614308502840000
ARM 11

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Avenida Flores de
Goiania, Quadra
Area, Lote Area - 

Residencial Flores do
Parque

Rua FN31, Quadra 
Area, Lote Area - 

Jardim Fonte Nova I

Avenida Central, 
Quadra Area, Lote 

Area - Jardim Fonte 
Nova I

Rua Vo Leopoldina, 
Quadra Area, Lote 
Area - Jardim das 

Rosas

Rodovia GQ-020, 
Quadra Gleba, Lote 
Area - Fazenda Vau 

das Pombas

Rua SC45, Quadra 
Area, Lote apml3 - 
Jardim Colorado I

Rua JBV03, Quadra 
Area, Lote Area - 
Jardim Bella Vitta

Rua BG 14, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Bela 

Goiania

Rua Salinas 1, 
Quadra Area, Lote 
Area - Residencial 

Buena Vista II

Equipamento
Comunitario

Equipamento 
Urbano

Equipamento
Comunitario

Equipamento
Urbano

Equipamento 
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento 
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Comunitario

Equipamento
Urbano

Equipamento
Comunitario

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Rua Paulo Rodrigues, 
Quadra Area, Lote 
Area - Residencial 

Buena Vista III

Rua 01, Quadra Area, 
Lote Area - 

Residencial Coronel
Alvaro Alves

Rua Ludovina Maria 
de Jesus, Quadra 
Area, Lote Area - 
Jardim Imperial 

Rua 1-10, Quadra 
Area, Lote Area - 
Jardim Ipanema 

Rua AB25, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Alice 

Barbosa I



1.893,1736809901120005
ARM 03

3.453,9414211505020000
ARM 09

8.169,2912102702710000
ARM 03

11735805180000 8.976,04
ARM 02

6.071,2414214803470009
ARM 02

17.384,8736037405840000
ARM 03

5.445,0713104302150000
ARM 02

10.469,9836721605600005
ARM 18

Area InstitucionalArea Institucional 1.420,7735801502070008
ARM 05

Area Institucional 2.019,78Area Institucional 47103104000004
ARM 09

Area InstitucionalArea Institucional 3.022,6737102601110005ARM 05

Area Institucional 3.943,54Area Institucional 33304401690000ARM 04

Area Institucional 4.050,79Area Institucional 37903801500005
ARM 05

Area Institucional 2.859,4811731000960000Area Institucional
ARM 03

Equipamento
Urbano

Rua F4, Quadra Area, 
Lote Area - 

Residencial Florida

Rua JP14, Quadra 30, 
Lote Area - 

Residencial Joao 
Paulo II

Rua PTM1, Quadra 
Area, Lote ARM-2 - 

Residencial Portal da 
Mata

Avenida Dr. Jahyr 
Abrao Estrela, 

Quadra Area, Lote 
APM2 - Residencial 

Paulo Estrela

Rua SM18, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Sao 

Marcos

Rua da Concordia, 
Quadra Area, Lote 

APM5 - Setor 
Orientville

Rua ALV8, Quadra 
Area, Lote APM9 - 
Setor Alto do Vale

Rua RSL7, Quadra
Area, Lote APM3 -

Rua 68A, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Porto 

Dourado

Rua OP7, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Ouro 

Preto

Equipamento
Urbano

Equipamento 
Urbano

Equipamento 
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Comunitario

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento 
Urbano

Equipamento
Urbano

Equipamento
Comunitario

Equipamento 
Urbano

Rua Porto 3, Quadra 
Area, Lote Area - 

Residencial 
Portugues

Rua dos Buritis, 
Quadra Area, Lote 
Area - Residencial 

Santa Fe I

Rua SB14, Quadra 
Area, Lote Area - 
Residencial Solar 

Bougainville

Rua Victor Hugo, 
Quadra Area, Lote 
Area - Residencial

Serra Azul



Area InstitucionalArea Institucional 3.381,8136901702460003ARM 06

Area InstitucionalArea Institucional 1.996,6222908803350006
ARM 05

389.452,39

ESS!

SEI N9 3067542vlReferenda: Processo N5 23.6.000015791-4

Rua Recanto dos 
Buritis, Quadra Area, 

Lote Area - 
Residencial Recanto 

dos Buritis

Avenida do Cerrado, 999 -
Palacio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Patjo Municipal) - Bairro Park Lozandes 

CEP 74884-900 Goiania-GO

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Cruz, Prefeito de 
Goiania, em 06/12/2023, as 12:02, conforme art. I?, Ill, "b", da Lei 
11.419/2006.

Residencial Sao 
Leopoldo 

Avenida
Seringueiras, Quadra 

Area, Lote Area - 
Residencial Rio Verde

sei! a
elesrdnlca

10
Sf A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o codigo verificador 
3067542 e o codigo CRC 9E0B3E18.

https://www.goiania.go.gov.br/sei
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Despacho de 02/07/2024

Despacho:Despacho:

Devidamente instruído.
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Despacho assinado eletronicamente por:

JURANDIR BLOTTA, CD - DVDOC, DVDOC, em 02/07/2024 10:23:12.

Cópia de despacho #82887 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.

Divisão de Documentação



Despacho de 02/07/2024

Despacho:Despacho:

Após instrução pela DVDOC, autos encaminhados para a CMCJU para prosseguimento dos trâmites.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

MARINA GUEDES QUINTINO, SV - DRLEG, DRLEG, em 02/07/2024 10:42:09.

Cópia de despacho #82892 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.

Diretoria Legislativa
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Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

HENRIQUE ALVES, CD - CMCJU, CMCJU, em 02/07/2024 15:36:23.

Cópia de despacho #83007 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação



Procuradoria Geral

DESPACHO 513/2024 - PRGER/MSDIR/PLENA/CMG

Processo : 0000001.00000345/2024-60
 Interessado : Prefeito de Goiânia
Assunto : Desafeta de sua destinação primitiva 76 Áreas Públicas Municipais -

APMs e dá outras providências.

Os autos do processo em epígrafe referem-se ao Projeto de Lei nº 165
/2024 - Desafeta de sua des nação primi va 76 Áreas Públicas Municipais - APMs
e dá outras providências.

No O cio nº 147/2024 o Excelen ssimo Senhor Prefeito de Goiânia,
Rogério Cruz, afirma que a desafetação e alienação das APMs são pautadas no
interesse público, visando aperfeiçoar a gestão dos recursos municipais e
promover o desenvolvimento sustentável da cidade. 

Aduz que, as áreas encontram-se sem uso específico e desocupadas,
conforme atestado pelo órgão municipal de planejamento urbano, o que implica
em não estar cumprindo com as funções sociais de maneira apropriada. Ao
permi r a alienação dessas áreas, além de aumentar o volume da receita
municipal com a arrecadação, os adquirentes poderão atribuir-lhes uma função
social relevante e promover uma utilização mais eficiente.

Defende que, a alienação das áreas possibilitará a implementação de
empreendimentos que contribuam para o desenvolvimento urbano, gerando
empregos, fomentando a economia local e ampliando a oferta de serviços à
população. Jus fica que o presente projeto observa rigorosamente a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as normas para licitações e
contratos administra/vos, garan/ndo transparência e compe//vidade no processo



de alienação das áreas, conforme demonstrado no Parecer Jurídico nº
3.174/2023, da Procuradoria-Geral do Município

Por fim, defende a importância de utilização dos vazios urbanos e requer
a autorização legisla va desta Casa Legiferante para viabilizar a desafetação e
autorizar a aleinação das áreas relacionadas em Anexos e, detalhadas em Certidões
de Matriculas de Imóveis datadas de maio do corrente ano. 

O corpo do texto do Projeto de Lei é suscinto e vinculado,
demonstrando a forma da desafetação e o pedido de autorização de alienação. 

O Despacho de nº 424/2024, da Secretaria de Planejamento Urbano e
Habitação da Municipalidade, através da sua Gerência de Geoprocessamento,
Documentação, Cartografia e Topografia, manifesta pela possibilidade de
desafetação e alienação, ao afirmar que: 

2) A alienação se jus fica devido a não exis r, no momento,
estudos ou demandas para as implantações primi vas das áreas
objetos do projeto de lei.

                   Por fim, instrue o Projeto de Lei o Parecer Jurídico de nº 3174/2024, da
lavra do Secretário Execu vo da Procuradoria do Município, Dr. Vinícius Gomes de
Resende e do Procurador-Geral do Município, Dr. José Carlos Ribeiro Issy, que
afirmam:

a) A par r dos disposi vos legais, denota-se que o legislador
estabeleceu para a alienação de bens imóveis da administração
direta os seguintes requisitos: a) interesse público devidamente
jus ficado; b) autorização legisla va; c) avaliação prévia; d)
licitação na modalidade concorrência, ressalvadas as hipóteses
de licitação dispensada;

b) A lei deverá ser clara na desafetação e na delimitação do
objeto a ser alienado, ou seja, deverá descrever especificamente
a área que será alienada, contendo sua localização, área total,
destinação e outras características que possam individualizá-la.

c) Somente poderão ser desafetadas para alienação áreas que
não estejam previstas no núcleo de proteção expresso previsto
na Lei Complementar n. 078/1999.

d) Possibilidade de u lização da modalidade de alienação via
dação em pagamento caso fique constatado: a) impossibilidade
de selecionar proposta mais vantajosa para Administração
através da concorrência quando comparado com o valor a ser



compensado com a dação em pagamento; b) que seja
viabilizado o amplo caráter compe vo entre os interessados
(possíveis credores da administração pública);

e) O pagamento por meio de RPV é feito mediante depósito, no
prazo de dois meses, sem qualquer alteração do regime jurídico
aplicável à despesa pública, mantendo-se a sua natureza
originária de despesa de pessoal e, por consequência, de
despesa corrente. Desse modo, incide a vedação do art. 44 da
da LRF;

f) Em relação ao precatório apresentado até 1º de abril e que
deve ser pago até o final do exercício seguinte aplica-se a
vedação do ar go 44 da LRF, ou seja, fica vedada a u lização do
produto da dação em pagamento, cuja natureza é de receita de
capital, para pagamento de precatório expedido até 1º de abril
e antes do final do exercício seguinte, por ser entendido como
despesa corrente;

g) Como a amor zação da dívida consolidada é classificada
como despesa de capital, é juridicamente possível a aplicação
da receita de capital derivada da alienação de bens imóveis
(dação em pagamento) para amor zação de dívida pública, o
que não viola o art. 44 da LRF 

                          

                       Leitura em Plenário desta Casa devidamente realizada. Ausência de
juntada de novos documentos, Despachos diretos requerendo a manifestação
desta Especializada.

                         É o Relatório.

                   Preliminarmente vale destacar que a Prefeitura deve manter atualizado
o cadastro geral do patrimônio do Município, registrando todos os atos, fatos ou
eventos que incidirem sobre os bens municipais (Lei Orgânica do Município, Art.
45), sendo que o Cadastro dos Bens Imóveis deve ser atualizado
sistema camente, mediante escrituração própria que espelhe a situação real de
cada bem integrante do patrimônio municipal (Lei Orgânica do Município, Art. 45,
§ 1°), lembrando, ainda, que, anualmente, o Prefeito deve enviar à Câmara
Municipal um relatório pormenorizado sobre a situação patrimonial do
Município (Lei Orgânica do Município, Art. 45, § 2°).

                       Se ao Prefeito, na condição de representante do Município, cabe a



administração dos bens municipais (Lei Orgânica do Município de Goiânia, Art.
41.) aos Vereadores compete aprovar, previamente, a alienação de imóveis
municipais (Lei Orgânica do Município de Goiânia, Art. 64, XXIV.). E além de
depender de autorização legisla va (Lei Orgânica do Município de Goiânia, Art.
42), a alienação de bens imóveis municipais depende ainda da existência de
interesse público devidamente jus ficado (Lei Orgânica do Município de Goiânia,
Art. 42), de parecer técnico da Secretaria Municipal de Planejamento (Lei
Complementar nº 078/1999, Art. 1º, I, Redação conferida pelo art. 1º da Lei
Complementar nº 321, de 04 de novembro de 2019) e de parecer antes da
Comissão de Lazer, Esporte e Meio Ambiente da Câmara Municipal de Goiânia (Lei
Complementar nº 078/1999) que agora afirma ser da prória Câmara Municipal
sem especificar a Comissão (Art. 1º, I, Redação conferida pelo art. 1º da Lei
Complementar nº 321, de 04 de novembro de 2019).

                      Alienação é toda transferência de propriedade, remunerada ou
gratuita, sob a forma de venda, doação, dação em pagamento, permuta,
investidura, egi mação de posse ou concessão de domínio. Qualquer dessas
formas de alienação por ser usada pelo Município, desde que sa sfeitas as
exigências administra vas para o contrato alienador e atenda aos requisitos
específicos do instituto utilizado.

                 Em se tratando de imóveis, uma dessas exigências é que as áreas
públicas que verem afetação pública, ou seja, des nação pública específica,
deverão ser desafetadas das des nações originárias que nham e traspassadas
para a categoria de bem dominial, isto é, do patrimônio disponível do Município.
Outra exigência é a existência de interesse público devidamente jus ficado e a
necessária autorização legislativa.

                  Apesar da presença do Parecer Técnico da SEPLAN, esperava-se
manifestação da Casa Civil e/ou da Secretaria de Governo para elencar as
conexões dos Programas desta Administração que abarcam a intenção da
desafetação e da alienação. No exercício prá co de reflexão adminsitra va, é
possível concluir que a ocupação de vazios públicos casa com ideias como o
próprio Centraliza - Lei Complementar nº 371, de 04 de janeiro de 2024
(https://www.goiania.go.gov.br/centraliza/) :

O Centraliza é um amplo programa de requalificação do Setor Central que
tem como obje vo levar o goianiense de volta à emblemá ca região da
cidade para morar, conhecer, trabalhar, inves r, conviver, estudar e se
divertir.
Após estudos e um amplo diálogo com vários segmentos da sociedade, a
Prefeitura de Goiânia elaborou um plano de recuperação urbanís ca,

https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2019/lc_20191104_000000321.html#ART000001
https://www.goiania.go.gov.br/html/gabinete_civil/sileg/dados/legis/2019/lc_20191104_000000321.html#ART000001


cultural, social e econômica da Região Central de Goiânia.

                      Rememorando a adormecida Lei Complementar nº 78, de 25 de
março de 2010 do Estado de Goiás, que foi alterada pela LEI COMPLEMENTAR Nº
87, DE 07 DE JULHO DE 2011 e as funções delimitadas também para Secretaria
Execu va de Estado vinculada ao Fundo de Desenvolvimento Metropolitano de
Goiânia e o seu Conselho - todos criados para interligação com os Municípios
limítrofes de Goiânia, não teve o legislador e o Chefe do Poder Executivo Estadual a
simples sensibilidade de entender a necessária par cipação dos mesmos
(Municípios vizinhos). Seja no Conselho, no Fundo e na nomeação do tular da
Secretaria Execu va. Resultado, os Programas de Governos das Cidades que
compõe a região metropolitana não obje vam em crescimento uno, mas sim
individualizado, que leva a exploração desigual de suas áreas. Por exemplo: o
avanço industrial em Aparecida de Goiânia na contramão de moradias em
condomínios fechados em Senador Canedo.                

                  No sen do de  que o projeto em estudo não especifica e define, apesar
de elencar várias formas de alienação, que ora se pretende autorizar, entende-se
que este Parecer tem mais uma necessidade de prévia autorização, com a
posterior manifestação do interesse do Prefeito - enquanto legí mo administrador
dos bens imóveis municipais -, em proceder tais alienações, nos termos aqui
apresentados, entendo não haver qualquer impedimento à con nuidade para
averiguação de aprovação do projeto em apreço, compreendendo-se que a lei
que dele originar será tão somente um dos requisitos, legalmente indispensável,
para o ato administrativo do Poder Executivo de alienar áreas públicas. 

                      Determino a remessa dos autos à Comissão de Cons tuição, Jus ça e
Redação para as devidas providências.

                              GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GOIÂNIA, data da assinatura eletrônica.

Kowalsky do Carmo Costa Ribeiro
Procurador-Geral
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Despacho de 06/07/2024

Despacho:Despacho:

Designo como relatora a vereadora Sabrina Garcez

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

HENRIQUE ALVES, CD - CMCJU, CMCJU, em 06/07/2024 18:28:56.

Cópia de despacho #83384 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação
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RELATÓRIO 32/2024 - GBSabrinaGarcez/PLENA/CMG

Goiânia, 8 de julho de 2024.

Protocolo : 00000.003135.2024-11
Projeto Legislativo : Projeto de Lei nº 165/2024
Interessado : Prefeito de Goiânia

Resumo Preliminar: Desafeta de sua des nação primi va 76 Áreas Públicas
Municipais - APMs e dá outras providências.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO (CMCJU)

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do estudo do Projeto de Lei nº 165, de 26 de junho de 2024, de
autoria do Excelen ssimo Senhor Prefeito de Goiânia, que Desafeta de sua
destinação primitiva Áreas Públicas Municipais - APMs e dá outras providências.

O projeto legisla vo está acompanhado das cer dões de matrícula das
respec vas áreas que pretende-se desafetar; pelo Despacho nº 424/2024 da
Gerência de Geoprocessamento, Documentação, Cartografia e Topografia da
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação; e pelo Parecer Jurídico



nº 3174/2023 da Secretaria Executiva da Procuradoria Geral do Município.

Os autos foram encaminhados à Divisão de Documentação para anotação
e instrução, sendo anexadas cópias da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021
(Lei de Licitações e Contratos Administra vos) e do Projeto de Lei nº 429/2023, que
Desafeta de sua des nação primi va Áreas Públicas Municipais - APMs e dá outras
providências.

Subme do à apreciação da Procuradoria Jurídica, o Procurador-Geral
exarou o Despacho 513/2024 - PRGER/MSDIR/PLENA/CMG concluindo que não
há qualquer impedimento à con nuidade para averiguação de aprovação do
projeto em apreço.

Por fim, cumprindo o disposto no art. 33, inciso III, do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Goiânia, o Presidente da Comissão da Cons tuição, Jus ça
e Redação designou a Vereadora subscritora para relatar a proposição.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

O Regimento Interno desta Casa Legisla va dispõe que as comissões
permanentes têm por obje vo estudar e emi r parecer sobre assuntos subme dos
a seu exame (art. 23), compe ndo à Comissão de Cons tuição, Jus ça e Redação
manifestar-se, primeiramente, sobre todos os projetos em tramitação quanto aos
aspectos cons tucionais, legais, jurídicos, regimentais e de técnica legisla va (art.
25).

Pois bem. Passo a analisar o projeto legislativo.

A Cons tuição Federal conferiu competência aos municípios para legislar
sobre assuntos de interesse local (art. 30, inciso I), previsão replicada tanto na
Cons tuição do Estado de Goiás (art. 64, inciso I) quanto na Lei Orgânica do
Município de Goiânia (art. 11, inciso I). 

Nesse contexto, o art. 41 da Lei Orgânica Municipal dispõe que cabe ao
Prefeito a administração dos bens municipais, tratando-se, portanto, de
competência priva va do Chefe do Poder Execu vo. Por sua vez, o art. 76 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, estabelece as regras para a alienação de bens
imóveis que pertencem à Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público, ao passo que a Lei Orgânica do Município de Goiânia prescreve
que compete à Câmara Municipal, priva vamente, aprovar previamente a alienação
ou concessão de imóveis municipais (art. 64, inciso XXIV).

Sendo assim, firmo o entendimento de que o projeto está apto para



avançar nos trâmites e, por conseguinte, obter a aprovação nesta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação.

III - DO VOTO

Ex posi s, concluo pela APROVAÇÃO do presente projeto legisla vo,
visto que atende os pressupostos cons tucionais, legais, jurídicos, regimentais e de
ordem técnica.

Goiânia, oito de julho de dois mil e vinte e quatro.

(assinado eletronicamente)
SABRINA GARCEZ

Vereadora

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
SABRINA GARCEZ, SV - GBSabrinaGarcez, em 08/07/2024 09:10:27.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/07/2024. Para comprovar sua auten cidade, faça a
leitura do QRCode ao lado ou acesse h ps://suap.camaragyn.go.gov.br/auten car-documento/ e
forneça os dados abaixo:

103369
95ae3652e5



Despacho de 09/07/2024

Despacho:Despacho:

Encaminho o projeto devidamente relatado.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

SABRINA GARCEZ, SV - GBSabrinaGarcez, GBSabrinaGarcez, em 09/07/2024 10:32:42.

Cópia de despacho #83577 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.
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Documento Digitalizado Público
Negado pedido Vistas de Projeto apreciado na reunião da CCJR de 09 de Julho de 2024

Assunto: Negado pedido Vistas de Projeto apreciado na reunião da CCJR de 09 de Julho de 2024
Assinado por: Henrique Alves

Tipo do Documento: Votação em Comissão
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Cópia Simples

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
HENRIQUE ALVES, CD - CMCJU, em 09/07/2024 11:44:22.

Este documento foi armazenado no SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.camaragyn.go.gov.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

144504

f40b2f0cff

Cópia de documento digital impresso por None em 10/07/2024 16:22.
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Documento Digitalizado Público
Relatório de votação ocorrida durante a 05ª Reunião da Extraordinária da CCJR em 2024.

Assunto: Relatório de votação ocorrida durante a 05ª Reunião da Extraordinária da CCJR em 2024.
Assinado por: Marcel Franco

Tipo do Documento: Votação em Comissão
Situação: Finalizado

Nível de Acesso: Público
Tipo do Conferência: Documento original

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
MARCEL FRANCO ARAUJO FARAH, SV - CMCJU, em 09/07/2024 11:45:02.

Este documento foi armazenado no SUAP em 09/07/2024. Para comprovar sua integridade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.camaragyn.go.gov.br/verificar-documento-externo/ e forneça os dados abaixo:

144506

2c00229209

Cópia de documento digital impresso por None em 10/07/2024 16:22.
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Despacho de 09/07/2024

Despacho:Despacho:

Em 09 de julho de 2024 foi aprovado o relatório da vereadora Sabrina Garcez, pela APROVAÇÃO do projeto, após a rejeição de
voto em separado da vereadora Ka a, pelo arquivamento, seguido da aprovação / acolhimento de emenda de autoria do
vereador Henrique Alves.

Assinatura:Assinatura:

Despacho assinado eletronicamente por:

HENRIQUE ALVES, CD - CMCJU, CMCJU, em 09/07/2024 11:48:52.

Cópia de despacho #83599 digital impresso na Consulta Pública por usuário anônimo em 10/07/2024 16:22.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação


